
 

Câmara Municipal de Castro 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 12/2022 

 

As comissões permanentes, abaixo representadas por seus membros, emitem 

parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº. 12/2022, concedendo aumento aos 

servidores municipais integrantes do Poder Executivo, na proporção especificada. 

Destacamos que, com relação aos professores municipais, o percentual difere dos 

demais servidores para que os vencimentos desses profissionais possa ser adequado ao 

piso federal fixado por meio da Portaria nº. 67 de 04 de fevereiro de 2022 do Ministério 

da Educação, a qual atualizou os valores a partir de janeiro de 2022. 

Impacto orçamentário atende aos limites legais estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

É o parecer. 

Castro, 09 de março de 2.022. 

 

Gerson Sutil     José Otávio Nocera 

Presidente CCJ    Relator 

 

 

 

Joel Elias Fadel 

Membro  

 

 

 

José Otávio Nocera    Joel Antonio de Souza 

Presidente CFO    Relator 

 

 

 

Jhonnathan S. Fluguel 

Membro 

 


